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COORDENADORIA DE PROJETOS DE 
INFRAESTRUTURA

COORDENADOR DAJ-2 44622 CIRO SILVA GUIMARÃES

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS

COORDENADOR DAJ-2 9644 CARLOS RICCIERI CAVALCANTE 
FERNANDES LIMA

SERVIÇO DE ALMOXARIFADO S U P E R V I S O R 
OPERACIONAL

DAJ-4 47343 RONIELE SOARES TEIXEIRA

Anexo II da Portaria nº 1434/ 2022, em 24 de junho de 2022

NOMEAÇÕES

UNIDADE CARGO EM 
COMISSÃO

SIMB MAT SERVIDOR

GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS E 
LOGÍSTICA

GERENTE DAJ-1 8076 RENATO ARAÚJO DUARTE

COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO COORDENADOR DAJ-2 44622 CIRO SILVA GUIMARÃES

COORDENADORIA DE PROJETOS DE 
INFRAESTRUTURA

COORDENADOR DAJ-2 9480 NAIANA RIBEIRO DE LEMOS

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS

COORDENADOR DAJ-2 8355 PAULO ROGÉRIO BATISTA 
MENDONÇA DE ALENCAR

SERVIÇO DE ALMOXARIFADO S U P E R V I S O R 
OPERACIONAL

DAJ-4 6149 TATYANA BARBOSA MATIAS

PORTARIA Nº 1024/2022

Dispõe sobre a prorrogação do prazo fixado no inciso V, do art. 3º da Portaria nº 1073/2022.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo fixado no inciso V, do art. 3º da Portaria nº 1073/2022, disponibilizada no DJe de 06/06/2022, por 
mais cinco (05) dias uteis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de junho de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1423/2022

Dispõe sobre a prorrogação dos prazos da Portaria nº 1310/2022.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as justificativas apresentadas por meio do processo administrativo nº 8512211-61.2022.8.06.0000;

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar os prazos fixados na Portaria nº 1310/2022 disponibilizada no DJe de 09/06/2022, por mais cinco (05) dias 
uteis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em Fortaleza, aos 24 dias do mês de junho de 2022.

DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 453/2022 -SGP

Dispõe sobre respondência de titular de  cargo comissionado.
O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º, inciso XVII, da Portaria nº 320/2021, 

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 17 de fevereiro de 2021,
 CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8512867-18.2022.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar MARCOS LUIZ DE ALMEIDA ARARUNA FIALHO, Assistente de Apoio Técnico, matrícula nº 42744, 


